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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Casa ue Epitácio Pessoa

PROJETO DE LEí N ° i~  /20Q7

Denomina de “Deputado Estadual
Ernany Moura” trecho da PB 109, neste 
Estado, e dá outras providências .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1o Fica denominado de “Deputado Ernany Moura” o trecho da PB 109, que 
rnteriiga os municípios de Campo de Santana e Riachão de Araruna, neste Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V A

Ernany Gomes Moura, ex-deputado desta Casa Legislativa, foi Prefeito do 

Município de Riachão por duas vezes, além de Superintendente da Suplan, Diretor 

do Departamento de Estradas de Rodagens - DER e Secretário de Obras da 

Prefeitura de Campina Grande, entre outros relevantes cargos na esfera estadual.

Teve uma excelente atuação como deputado nesta Assembléia, oportunidade 

em que apresentou diversas proposituras, com o objetivo de, através delas, 

melhorar as condições de vida do povo paraibano.

Diante do exposto, esperamos contar com os ilustres parlamentares com o 

apoio na aprovação desta matéria legislativa, pela grande contribuição que o ex- 

deputado Ernany Moura deu para o desenvolvimento do nosso Estado.

ARTHUR CUNHA LIMA 
Presidente

LINDOLFO PIRES 
1o Secretário

MANOEL LUDGÉRIO 
2o Secretário
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Constou no Expediente da Sessão 
Ordinária do dia 35T lo O  /2007

Qi M o u e s
[ f f i .  $e Assessoria ao Plenário 

Diretor
Çíire :or da Div. de Assessdfía ao Plenário

Remetido à Secretaria. Legislativa 
No dia ^  / *  1 /2007

Rer íetido ao Departamento de Assistência 
í Controle do Processo Legislativo 

Em, J  ?  / O f  /2007.
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D ir  da Diviéão dé Assessoria ao Plenário

Deparièfffentó de Assistência e Controle 
do Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo 
no dia / 12001

À ( lomissão de Constituição, Justiça e 
F edaçáo para indicação do Relator

Em / / 2007 .

Secretaria Legislativa 
Secretário

Designado como Relator o Deputado

Secretaria Legislativa 
Secretário Em / /2007

A; ssessoramento Legislativo Técnico
Deputado
Presidente

Em / 12007 Apreciado pela Comissão 
No dia / 12007

Parecer
Secretaria Legislativa 

Secretário
Em / / 

Secretaria Leaislativa

A provado  em ( )  Turno 

Em / / 2007.
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N o ato de sua entrada na Assessoria de 
Plenário a Presente Propositura consta 
( Q4 ) Pagina (s) e ( — ) 
Docum ento (s) em anexo.
Em £  ?  / O C / 2007.
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